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I — executat	 seeedçós -de poll-
raaritime,.eéree e da fronteiras;
— exercee a.ceneure ele diem:sões:

,püldicas;
---- exectitar -medidas- assecurat6-

aias da incoluniidede fielea de Preste
deite- da República, -de dipeornates.-
estra,ngeiras no territileie nacionai.
-quando necessário, dOS :deitais repree.
sentantes doe Podexes. Repúbliea;

IV — prevenir e reprimir:
a) crimes. contra a segurança nae

cional e e ordem, politic4 social;
be crimes. contra te oiganização dó

trabalho ou deeoerentes de greves; -
c) erime.s de tráfico e entoepecentes

e de drogas afine;
c/) crimes nae eondiçõ,es previstes

no artigo. 5' dó Códice Penai,- quando
-ocorrer ieteresse da União;

e) crlines eemetidoe a, herdo de na-
ides ou aezonavez, xmelvada a, com-
petência Militar;

f). ce~ -contra'a vide, o-pais/mó,
nio e a coe:tune:Lede eihdcolzie

-g) reinie.s. contra, servideres fecietais
nó 'exercício- de eine Unções;

7t)- infrações ee rieemas de ingresso
ou,perinariência de estrangeiros. no-
Pals;

de outras infraçõeS Penais ora -dee'
drunento ae- bene„ serviçoe é in teted-•ses da União ou de ease entidades ae-
teeqincasouempresae -públicas. leselm.
:Ceando- aquelas cuja, .peatica. teriha ree
:percuesão intereatedual .e exija te-
-pressão' unifórme, segundo Se dispo,
se.r	 'ele

.7.1te

Antônio Delfim. Netto
Mário Davi& Andreasza
Mio Paulo dos Reis Valioso

DECRETO No '73.339 — DE 19 DE net:reune DE 1973
,ar.:ra a Endargos deraís da Zraneo o crdclito suplementar de Cr$ 	

248.000..000.9e, liara reforço de dotações consignados ne vigente -t_drça-
çairtelito.

. O Presidente da República, usando da atribuição que ihe confere o ar-
tigo 81, item RI, da Constituição, e da autorização cOntida no artigo
ri da Lei no 5.847, dê 6 de dezembro de 1972, combinado com o artigo 2e, da
Lei ne 5.935; de 12 de novembro de 1973, decrete: 	 -

Art. P Fieu aberto ao eu/g:nexo Encargos Gerais da. União, o crédito
suplementar no valor de Cr$ 248.000.009,0e (duzentos e- quarenta e oito mi-

•de crugelros), para. reforço de •d,otações orçamentárias consignadas
o Sizbanexo 2800, a saber:

2800 — ENCARGOS GERAIS DA. UNIÃO
2803;— Fundo de Deeeneoltimente de- Áreas Estro.-

têgices
2803,1800.1042,- Prejetos Especiais. pára o Desenvolvimento

de Arpe Estratégicas
1.1.2..0 — Serviços em Regime de Programação Es-

2805— Programas Especiais — Ministério do Piae
fiejamento e Ceordenação Geral

2805,180(1.11:16 — Programa Espacial para ó Vale do São
Franeiacc. PROVALE

4.1.2.0 -e- Serviços em Regime de Prograxagção Ese
pemal	 .	 120.000,000

Tete/	 .. 	  248.000.000
Art. P Oe recursos necessários à execução deste decreto decorrerão

de -anulação pareiei de dotação orçamentária consigrie.cla no vigente Ce-
çaneente a subanexo 260e, e saber: •

Cie 1,00
2300 ENCARGOS GERAIS DA 'UNIA()
3802 -- Recursos sob supervisão do :Ministério do

Planeianiento e Coerdena.e5.0 Gerai1?rojete — 2802.1890.1054▪ 4.1.2.0 -e-- Services, em Regime de Pregeamação
perlai	 41.000.000,Atividede -e, 2802.1020.2029

3.2.6.0 — Reseeva de Conting ência ... 	 	 207. 000. 000
Totai	 . .	 ........	 ...... .	 248.009,000

Art. 2° Este deceeto entrará era vigor na data, de sua públiceção re-
!rogadas es disposiçoeS ene cohtrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1973; 	 da Independência e 95' daRepública.
Eisehm G.: IVIénicr
Antônio Delfim Mello
João Paulo dos. Rese vetioso -
Joid Costa Cavalam:ti 	 .

Cr$ 1,09

128.090.000

Es-

 N° 73.332 — DE 10 Da
DE7211113E0 DE. 1973

Brasília,.	 19
~ca.

Eadieo

de	 dezeinbro de 1973; 152°

bléeaci

da. Independência e 85 de Define a estrutura era ~arramar/10
de Policia- Federal e dê azarem pro-
vidências.

_
Art. C Este Decreto entrará era vigor na data de sua Publicação, ze-

le:Iradas as disposições em contrário.

tigo 81, itens III e V, da Constitui-

creto-lei número 200, de 25 de leve-
ro 67.326, de 5 de outubro' de 1970,

artigo 181, itens I. 3I e ILT, do De-
ção, e tendo em vista o disposto no

reão de 1967. e no Decreto nume-
decreta;

O Presidente da República, usando'
da, atribuição que lhe confere o ar-

•Distrito Federal, diretamente subore
rigido por um Diretor-Geral, nomea-
do em . èomissãe e da leme escolha
do Presidente da República, comine-
te, em teclo o território nacional:

licia Federal (DPF), com sede na
dinado ao Ministerio da. Juetiça e di-

Art. I° Ao Departamento de Po-

t r Deereeo

I. Supeeintendemeda Regionaià;
2. Dlinedee de Policie Federal.
Parágrafo link°. Para ~pe.

-nho de suas atribdições, ois elegãos
descentralizadas, na área de suas evee
unidadesunidades 4,:lpet450iações,„Ólooal4 corifintite\rtitio. vegi
denominadas Delegacias. de Policia
Federal (DP?).
• Art. 3' 0. Diretor-Geral do Dei,
Partamente de Pelica- Federal, Parei
atender aos-encargos técnicesecia ade
itinistrativoe de seu Gabinete bem:
como aoS demais eretialhos de apoio
daqeelese poderá toe ~saem As-
sistentes; SecretárioSecretários;AuXilleres o
Ajudante.e, na- forma eetabelerlde no
Reginiento Interno.-

§ -1° Excetuadas Ci Conselho Se/pe.
rior de Polida. e as Divisões-• Peie
/iole Federei,. os dirigentes 'cies Ore.
gãos doirais e Déseentralletee,
que se .tefáie artigo- ct*tO DE.",
ateio. terão As e)stentes, nomeados em
Comissão' pelo Presidente da Itanee

1 -OS dirigentes das Divisões de
Policia Federal terão- ~entes, dee
sigetados peie Diretor-Geral rks,
perteinehte de 'Polícia. Pederate

Art. 4° As Superintenclehefee -Ree
temais e DbrISÕes: de Poleei/h; Etçierel
terão ju risdição. e sede fixadas
Diretox-Getal; ido Departamento de
Polícia Federei. •

Art. $q ps cargos em. cendesão deDireção •fteeeeseraxachte Inteerne.,
eliárrantes

 funções
do Ar eeo,gra ti e"s s"dons

-Art. P Serviço-de Repressão- aTóxicos -e Entorpecentesedigao da Co- •ordenação Centrai poliM;a1„ passa
denoininarese Divisão' de Repreeeão

-a Entorpeaentes, 	 cone: duasuniciadee:
1) Seeviço-	 Plenejainente;

II) SertiVe de Ceordexiação e, Corte,trole,
Art. 7* AS transfienações de que.

trata este Deereto somente- se efett=
varão- com a -publicação doe .reSpecW .
vos ates: proyillierito, inentidee etee
então, O preenchimento das ti:~
gratificadas pelacionedas na eittraçãO
nterkm- da tabela ora aprovada.
:Arte	 Os atos ceie. dispusã-Cm see

bre a Organização- interna do Depare
tareento de Policia. Federai;. .cempzee‘
enderece..-

Z. Assessoria rté Assuntos 11:spe
ciais;

4. Assessoria Jurídica (£7)-,
C) De Direçlie, Coordenctofto.

Coetrole:
Coordeeactte Central -.21~(CCP);	 -

2. Coordenação Central Judichiria
• (COT);

3. Coordenação Central 4362111.4
trativa (CCA);

4. Centro- de Informas5es (Cl);5. Divisão de Censura de DiveriÇ
sótá Públicas (DCDP);

6, Divisão do Pesem]. (DP);
D) De Apoio Zjenicot

1. Instituto Nacional de eximi—ira:e.'
(/NO);

2. Instituto R:teimai de Identitle
cação (INI);

3. Acedemia ;Nacional de Policie
(ANP)
Divisão de Telecoinnielea~
(MEL);

5. Divisão - de- Cemimicação Social
(DCS);

6. Centro de- Progeesaineeto de. DaÁ,
doe ,(CPD);

1./ --- brados Descent:ralizaclos

. DECRETO Nd 73.331 — he 19 ee negransao re 1973
' Abre &justiça do Trebalico, em favor do Tribuna/ Regional do Trabalho da-	 e," lie:geio, é credito e,seecial de Cr$ 500.000;00, para á fiei gue, espe-cifica. •

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-- - rego 81, item III. de 'ConetituiçãO e da autorização contida no artigoC;. da Lei se' 5_955; 'de 3 de dezembro de 19-73, decreta:
.. -.1* Fica aberto a" Jdetiçã da irpebettie, era favor do Tribunal Re-~1 do TieSkrbo rta itegile, o Cecilia etpeciel de Cr$ 500.000,00 (qui-nberitoÉc	 cueiros), pire *tender despesas a seguir diecelminades:

Cr$ t,oa0800 e- JUSTIÇA DO -TRABALHO
0907 --- Tribunal 'Regional do Trabalho da C•

-	 Região
0807.010.1on Edificios Públicós

-003 -- Aquisição de Imóveis-
31 — Sedes pare juntas de Cenciliação e -Julga-mento eró Nazaré- da Mata, Cabo é Pai-mares --

- 4.2.1.0	 Aquisição de Imóveis	 ... .	 .	 500.000Arte: 9e os recursos necessários à execução deste *Decreto decorrerãoda anniação parcial de dotação orçamentária consignada no vigente Orça-
mento ao subanexó 0800, a saber:„

0300 -e- JUSTIÇA DOTRABALIIG. 	 Cr$ 1,00

tegedee as disposições em contrário.
Repfiblidee-	 e	 '

Art. 3, • - Este Deceee eee'r.rà em vigor -r;.c data de sua, publicação, re-
Petesilia, 19 de dezembro de 1973; 152' da Indepéndência e •85' da

4.2;1.0 -e Aquisição de imóveis ..„500.000
Projete -- 0807.0108.1002.203:11

-0807	 Tribunal Regional do Trabalhe d'a
Região

Estimo G.• Merece
diaddeio	 Neto
Alfredo Bar:Md
Mio Paulo -dos Ileis Vetor-.

3 coordenar, interligar e centme,
lisas- os serviços de identificação da-

- tiloscópica criminal;
• selecionaX, formar,- treinar,

especielizar ci aperfeiçoar o seu. Pes-soal, Mediante orientação técnica de
Orgão Central do Sistema de Peereal
Civil da Administração Federal; •

VII .- 	 a aquisição de 111Z-
terial ite seu, exclusivo' interesse;

VIII ---: prestar gesietência tecnide
e científica. de: natureza policial. Roa
Estados, Dieerito Federai e Teetiee-
elo.% quando Solicitada; -

IX — preceder a Investigação
qualquer outra natureza, quando dee-
-terminada pelo Ministro da Justiça'

X -- Integrar os Sistemas Racionei:ele	

a e

•iiée

Informações a de Planejamento a
Federal.

Art. 2° O Departamento de -Po.
lida Federal terá, e seguinte estru-
time:

I — órgãos Centrais
A) De deliberação coletiva:

Conselho Superior de Policia ,CS-d)
El) De Assessoramento:

Gabinete do Diretor-Geral
2. Asseseoree Cereal de Planeje-

-mento (AGP);
a) Assessoria de Programaçáo e Or-

çainebto;
b) As.sessorla de Orgahização e Mé-todos;

•c) Ae sessoele	 Segurenve InferemaçOee	 xcee. PoliCial;

II estrutura e:• coriapetelicia' 'genérica
-dee diferentes unidades;.

111 deseentralização -é- regiozialiage
eee- dee serviços;

eteibMções. especificas dos
omipaeitee de tunçdes :deiditteá le, suepertisão e chefia;	 •	 -

IV) eixação ele eletiVes emeeaciói.
mais de acordo com as- Mais necessie•dados de- fenctioneinerieri de -cada dr- ,
geie regional etetleamente oempteree
das, em -conseeeletee com- ta -índices
•de incidência erice/nac.	 •

Parágrafo (mico. O- Regirnento
•errie rpodele cenie_edr coinpetéricia à% •

MENTO 1.,,,.:ggtVEL I
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DECRETO dl° 73.338— as 19 lit
DEZEMBRO DE 1973

Cria funções gratificadas no Quadro
de pessoal do Instituto de Previdên-
cia e Assistência (Zoá Servidores do
Estado.
O Pre,sidente da República, usando

da atribuição quê lhe confere o arti-
go„81, itern XII, da Constituição, è
tendo em vista õ artigo 11, da Lei
n° 3.780, de 12 de julho de 1960, de,
creta:

1 )4k,,

Júlio Barata
João Paulo dos Reis Venoso

COMUTAR:
- M. J. 14.812-73 -- para 7 anos dg

reclusão, mentida, o medida de segu-
rança, a peia de 8 anos de reclusão,
além de medida de segurança, a que
foi condenado António da Silva ou
Milton de Carvalho Melo, -RO. nç141.289, como- incurso no artigo 157-
8 2d do Código Penal,: por Acórdão
-do Triburral de J.datiça, do Estado
airaiiabara, que rpformou .sentenpa
clo:- Juta de Direito da 12!), Vara Cri-

minal de referido Estado,
.M. I. 60.92571 para 8 • aidõs de;

:reclusão a pena -die 10 anos de re.,
clusão -a que fói Condenado Adtórito
-rezteird da Silva,. „filho de Maneei.
Ferreira da Silva e de Otatilla Mira,
gornõ Morá° „no -artigo 124- do Cd-
digo Penal, per sentença do Jnid -der
Direito --da .Concatea de dFe.180.0433Itorbe, Estado do Pararia:.	•

Art. 1° Picam eriadas no Quadro
dePessoal d- parte Permanente
do InStitizto de. Previdência o Assis-
tência dos Servidores do Pdtado, as
seguintes funções gratificadas, subor-
dinadas ao Chefe do -diabiliete.:

1 Assistente de. Relações Públicas,
símbolo 1-P

1 Assistente de Segurança e Infor-
maçõw, símbolo 1-F.

Art. 2° A despesa com a. execução
deste decreto será atendida pelos
cuiset oreanieritários próprios dó Ind-
tititto de Previdência e Assistência dos
Servidores do Estado.

Art. 3° ESte decreto entrará em vi-..
gor ha data da soo publicação, revo-
gadas áS disposições em contrario:

—
DECRETO N° 73.339 — DE 19 DE

eazzserao DE 1973
Aproveita, nó Quadro .tle- Pessoal do

nistério da . Agricultura, servidor cm.
diSpOnibilidade, e dá outras preci-,

O Presiderite dá República, usando'
das atribuições gire lhe confere o ar-
tige. , 81, item III, da 'Constituição, e
teúdo em vista , que,ao case é de apli-
car-se, por anajogia, o disposto no
artigo -99, .8 2°., do Decreto-lei •° 200,
de 25- de fevereiro de 1967, combina-.
do com o ertigir 8° do Decreto núme-
ro 65.871, , de 15 de dézexribro de 1989,:
decreta:	 -

Art. 10 Pica aproveitado - no cargo
de Técnico Rural, código- P,205.13.B,
do Quadro de Pessoal — Parte ' Per-
manente do Ministério da Agricul-
tura, João Trevasaci- de Arreda, em
disponibilidade em IgUal cargo do Qua-
dro de Pessoal dó DepartaMetritó Na,
cional de Obras Centre Os. Secas, dó
Ministério dõ hiterier„. ,erri vaga' de-
corrente da exoneração de Joaquim. de
Brito Nicelau, inantidõ o regime ju-
rídico do -servidor.

.Art. 2' O disposto neste ato dão'
homologa situação que, em Virtude de
siridicancia, inquérito -adminittretiVo.
ou revisão de enquadramento, venha.
a ser , consideradá, nula, ;ilegal eu -cem-,
trária às Mimas atIministrativas, em
vigor.

Art. 3° 0 . órgão de pessoal dó De--
partamehto Nacional de -Obrar Con-
tra as Secas -remetera ao do Mirristé-
rió . da Agricultura, no Preás de :30
(trinta) diga; a cóntar da -data da pu-
blicação deste decreto, os arseritamen--
tos funcionais, dó SerVidõr .rdérieleriado
nó artigó 1°

Art. 4° Este Decreto entrará em, vi-
gor na -data dá Sua publicação :evo,
gadaid se diepóSições cru eentrárie. -

'Brasília; 19- de dezembro de 1973;-
:1529 da Independência e 85.9 da
Repúbllea, • 	 .

lbritro G. Mfarcd
Miara -Cavalcanti
José Costa .Catalóantt

MINISTÉRIO

DA

JUSTIÇA

DECRETOS DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1973
•O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 91, n9 XXII, da Constituição, e-
de acordo com o que consta OS pro-
cessos abaixo discriminados, resolve

INDULTAR:
M. J. 52.913-73 — Anibal Fer-

nando Antônio da Silva, RO. É39
1.483.264, !cio restante da pene, dg-
ano e 4 meses de reclusão a -que ta
cohdenado, corno incurso no artigo'
168, § 19, do Código Penal, por sen-
tença 	 Juiz de Direito da 161 Vara
Criminal do Estado da Guanabara.

Art. 6° Este Decreto entrará em vi-
gor na data, de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 19 de dezembro de 1973;
152,9 da Independência e 85.9 daRepública.

Ereta° G. Máracr
Jarbas G, Passarinho

:pgcano 20 13.341 — DE 19 ims,
~mo Da 1973

Dispõe' Sobre aproveitamento- dg ser
-:Vidor dg Escola de "vadeia.: e Otton

toPgiti de Mentis,- no Quadro de
- Pessoal Paste Permanente, V Mi,

-nistifrio • da Educaçde e CUlturti, e,
Proiddéactos,

O Presidente- da República,- dsaiidõ,
as atrilidlçdor que lhe :confere- o 41±4:

1 SUO laiddiadreird 20

diversas chefias para proferirem des
pachos, o que não, impedirá a ai/te-
r dede superior de -evocar, quando
Julgar conveniente e a seu exclirsive-
critério, a clectsãe de nitalquer as-
"(unto.

Art. 9° A carteira de -identidade:
polioiel, expedida pelo Instituto -
Menta de Identificação de Deportei
mérito de Fendi Pedetá,l, confere
seu- portador livre porte- de etma„
frerito acesso aos - locais Sob fiscali-
zação da- polícia :é tem fé pública em
tockdO território nacional.
-• Art. 10, Aos integrantes dó 'De-

preteri/mito de Páltela Federal, quefir
do erti serviço,, será assegurada prio-
ridade em Urdes os tipos- de trans..
pórtes e comunicações, públicos ou
-privados, no território nacional.

Art. 11. O Departamento de Po-
- &ia Federal poderá, na forma do

artigo, 19, ê 3° da Constituição, cele-
brar, corri as Unidades da Padoraçãe„
Os convênios considerados indispen-
-Sáveis ao plenc, cumprimento de mia$
finalidades esp-ecífices.

Art. 12. As despesas com a exe-
cução deste Decreto serão custeadeS
pelos recursos orçamentários próprios
do Departamento de- Pende. Federal.

Art, 13. O Ministro da Justiça
-baixará o Regimento Interno -.de De-
Partamento dê Pendia, Federal, para
execução deste Decrete.

Art. 14. Este Decrete. .entrará, em
vigor na. data de Sua publicação, te-
vogadoS os Decretos números 59.114,
de 13 :de dezerribro de 1986, 65.259". de10 de ótilubre, de 1969, é 70.865, de 2
de-junho, de 1972.	 •

Brasido, 19 de dezembro de _973;152 0 da Indepencidncia e 85.° da
República.

Egicre O.. MÉDICI
Alfredo Buzaid

	DECRETO -NO 73-.335	 DE 19 DE
DEZEMBRO DE 1973-

cm/cede periniss'do, em cardter per-
manente, à. diodneig Metropolitana

• Jaguaré — CEASA, do . Banco elo:Brasil 5'. Á., -situada na Capital do:
Estado de .São Paulo, para funcio-
nar- twá Sdbados,^ domingos e feria.;
dos civis c religiosos.
O Presiderite da República, uSande

da, atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III). da Constituição, à• tendo em vista .0 clispeste no artigo70, 8 2°, de Regulamento aprovado
pele Decreto 21° 27.049, de .12 dê
agosto tio. 1949, decreta:.

Art. 1° Fica autorizada, em cará-
ter permanente, a funcionar arra, sá-bados ,.dómiegoe e Mn :feriados civis
• relddosos, observadas as disPesiçõeS
degola vigentes é o quê -dispõe o De,
crete-lei número 548; de 18 de abril
-dê 1969, a Agência Metropolitana áa-
viste' ,CEASA, do Barreie do Brasil
8.. k. Situada na Capital do Betadodê BitCr Falda.

At. 20 A mencionada agência
seriará o limite Máximo dedhOrasmanais, de trabalhe dee empregados
era eitabeleelmentoe toricáries, e de
Coliforinidede Urdi os atee eXPedidóepelo Ministério. do Trabalho e Preiri-
Odeia Sociali estabelecerá, escala que-
Permita '.15éle Men* de. sete an sete
Ornares, a cóinCidência dó repousor

laelaadal corrida sínodo e o doirdogo
Juntamente.	 -

Art. d°- &dó Decreto, com referen-:
Oda do Ministre do -Trabalho e6 Pre-vidência Sócial. Supre a .8utokiriad.54que Se refere(); Parágrató"4° do artigo-

•1.• de aludido-Decreto-lei-Mutat :548:a- gire a referida -agência', no seu,
O de fünclohernerito desenvol-

vi atiVidade.-badcária de outra dittir,,
reza daquele disciplinado nó artigo.
r desse Deáede-del.:

:Art.. C Eate Deeretó entrará '61:9•vigor: na .data dó sua priblicaçãó, ltd-d
-Stigadoe ars- dispersiOdelt -erio contrarie,'

%ume

M. J. 57:76943 para 18 arriai
de reclusão á. pena de 22 anos de X,e.phisão á que :foi °Madeira-de leira -Walker Novais, Matricida
coalio incurso no artigo '121; 1 29, - do. -Códigto Penal por , decisão de Tribunal'do Júri da Comarca de Rio de ooa•i'tas, Idstado da Bahia.

-Brasília, lb de dezembro de. 1073f.
152° da Independêricia é 859 daRepública.

Enairco O. ,dtrdarer
Alfredo. Bazar('

O Presidente da República; suam,do da atribuição citie lhe Confere eartigo 81, n° XXII,: da .ConetituiçÃO,
e de acordo coni os parece-TO
Conselhos Penitenclarios &instardes-
dOO processos abaixo dieCriniinadogdresolve	 •

INDULTAR:
M. J. 58.878-72 — Arlovaldõ

vaes Lopes, ou- Ariovaldõ NarVaz
pez, Ra. 782.992, do restante da. pena -:
de 3 adros e 8: meses de reclusão a querfoi condenado; como hiciaree nós ar-tigos 155, "caput" (5 vezes)- et 155, I4°, do código Penal; por sentença doe
Juízes de Direito das la é 2° VarasCriminais da Comarca de Arar/reja" ^
do Estado de São . Paulo; eonfirMada
a cia 2° Vaia Criminal pelo Tribunal
dg Alçaria,

COMUTAR:
M. J. 29.974-68, — Para 10 ANOS, de

reclusão a pena de 12 axe, 7 me-
o 3 dias de reclusão a -que foi ceai,:

denodo And:dite Roque dós Sandia,
140., 812.724, Mato incurso nós arte.157, ê go, 155, 171, ti 2° è 297, 4 20.:
todos do Código Penal, per sentenças
dós Juízes de Direito' das 17° e 18' Va-
raS Crimineis da Comarca da Capit
do Estado de São Paulo, confirmeda da 17' Vara Criminal pêlo Tribunal
de Justiça; .Por sentença do Juiz de.
Direito da gomo:ida de Assis, ei noe,_
Acórdão dó Tribunal de Justiça, qued.:.‘
reformou sentença do Juiz de Direi-
to da Comarca de Baurú, do referidoEstado.

M. J. 59.748-70	 Para -7 ales elk!'8: meses de reclusão a Pena de, 8 dinoee 8 meses de reclusão a que lel eerd•denado Romeu Ferreira -de Albuquer,
que, -como ineursti no artigo 121, "Ca•
put", do Código Feriai, por decisão
Tribunal de Júri da Comarca de Ma-
ceió, Estado de Alagoas, cot/firmada
pelo Tribunal de Justiça.
.14. J. 13.936-71 -d Para 10 anel •

de reclosão a pena de 12 --anos de re-
clusão a que foi condenado Benedi-
to Custódio- da Silva, RO. 189.984.
cone inctirso no art. 191, 11; 2°.. de
Código Penal, por decisão do Tribunal
co Júri 'cla Comarca de :Britará, Esta-
do de, São Paulo,' confirmada pedi
Tribunal de Justiça. 	 •14, J. 52.674-71 - - Para 10 =ealdre dárfec212-ttscLo adrow:shasode 	 enoequt;14:0410e,eielii,.
deaade 47014a Ai* Rala pieei Olhe-severje* dei 81)1108 Miá o dfa JO-Vda 1111,1: Como incurso DO ar-
tigo do Código Penal, 'Per
decisão de Tribunal do Júri, da Co.
Marca de Arar:Craca, Estado 'de Ala-
giras.	 .	 ;
,M, J. 59.825,71 pare 4 arde I15recluddão a periadde: 5 anos, 7 bambe "

e 15 dias de prisão, entre reclusão •detenção, a que fel condenado MI*
de Monteiro Cavalcante, filhe de Afr.
elides Monteiro Cavalcante e de Med:
ria do Ced Bezerra dos Santos, cornai,
Incurso nos artigos iao;"Oapixt'''e§	 do Código Penei,: por sen te.
dos Juízes de Direito das Celha
de Pedra e AlagólnhaS, Estado ;de Per, -naintruce.	 •	 •	 ..62..905-71-- para 14 /Mós de-reclusão si -peba de 16 anos 'de teelav::são a: tioe foi ,eondénadó

ciltueenrIleuret4.8,niailtèrfokoi,tiáli nrk.,0-itôttioloi.3?•104•01m,
íricursti no artigo 121, I 2:0,, do
Penal: por decisão ditr 'Tribunal
Júri da Cóniarca- de Ponte Nova,Lado	 Minas'

-15.57842
de	

Pare
rechiaãe. 'a ' pena de 'do:: anos,

Br&f lia, 19`•ry. dezeinbro 'de 1973;.
1

ilidréa.
52:.• da Inetepéndáricta . • st,°

Rep 	 :
_radiai:3,0.- ~xá. .
ffitio	 ,

tigo 81, item III, da Constituição, ten-
do em -Vista o disposto no artigo 3°,
-item II, da Lei n° 3.854, de 18 de
dezembro de 1960; combinado com
a Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1980,
e o que consta do Processo ri' 4.802-73
do Departamento Administrath ió do
Pessoal Civil, decreta:

Art. 19 Picam retificados os Decre-
tos de 26 de junho dê 1961 e de 17 de
agosto de 1962, relacionados com no-
aneaçdes de APlindo Pereira para Pro-
fessor Catedrático de Clínica Oder/to--
lógica (2,3 cadeira) da Escola de Par-
mdzia -é Odontologia de Alienas, Mn
caráter interino e em substituiçãe
para aproveitá-lo no cargo de Prci:
fessor de Ensino Superior, código
EC-502.18.

ê 1° O cargo a que se refere este
artigo foi dassificado no nível 22 pelo
ti 1° do artigo 4°, da LM n° 4.345, de
28 de junho de 1964.

ê 2° O presente aproveitamento se-
troage a 21 de dezembro de 1960, na
!cama do que dispõe a Lei número
3.854, de 18 de dezembro de 1960.

Art. 2° Considera-se em vigor; a
partir de 2 de julho de 1984, a apo-
sentadoria compulsória do servidor
alcançado por este Decreto.

Brasília, 19 de dezembro de 1973* Art. 3° O presente aproveitamento
152.° da Independência, e ' 85.° da não homologa situação que, em virtu-
Repúbliea.	 de de inquérito administrativo, de-

EmÉdõ a Mdmer núncia ou sindicância, venha a ser:
considerada nula, ilegal ou eontrária
a normas administrativas em vigor.

Art. 40 o órgão de pessoal do Mi-
nistério da EduCeção e Cultara apos-
tilará o título do servidor atingido
per este Decretõ, obsérvaacki o (tis-
-Posto no artigo 99 da Constituição.

Art. 5° A despesa com a execução
deste Decreto correrá à conta das do-
tações orçamentária próprias do Mi-
nistério da Educação e Cultura, des-
tinadas à Escola de Farmácia e Odon-
tologia de Alfehas.

I DOCUMENTO .ILEQÍVEI,


